
 

 

 

NOTA CONTRÁRIA AO NOVO REGIME DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

 

 

A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil juntamente com 

o Colégio de Presidentes das Seccionais da OAB, vem por meio da presente nota manifestar sua 

contrariedade quanto a nova forma de pagamento dos Precatórios no ano de 2022, divulgada na noite 

do último dia 05 de junho, pelo TRF da 4ª Região, a partir de critério estabelecido de forma 

equivocada pelo Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

A sistemática publicada não prevê, em muitos casos, o pagamento dos honorários 

contratuais no ano corrente. Assim, os honorários – que têm natureza alimentar – ficam postergados 

para o exercício de 2023, mesmo que o valor principal tenha sido assegurado para pagamento neste 

ano. 

 

Os honorários destacados não configuram outro Precatório ou crédito acessório ao 

principal, conforme dispõe a Resolução do CJF 670/2020, mas sim parte integrante do valor devido 

a cada credor. 

 

A Entidade entende que caso não seja alterado o critério haverá uma ilegal e injusta 

penalização à advocacia brasileira que, assim como os credores, trabalhou anos para o recebimento 

dos respectivos valores, indispensáveis a manutenção dos advogados e advogadas e seus escritórios.  

 

A OAB Nacional está ciente da gravidade do assunto e já está tomando todas as 

medidas legais e cabíveis para que tal situação seja corrigida imediatamente. 
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